
PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N".3I .530. DE 29 DE JLTNHO DE 2022,

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEIîO DO MUNICfPIO DE JI.]NDIA],

ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LBGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÄO CONFERIDAS PELA LEI N" 9697, DE 13 DE

DEZEMBRO DE202t, ART.4", $ 2".

CONSIDERANDO NECESSIÞADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO PARA ATENDER DESPESAS COM O REPASSE ESTADUAL COM O

coNVÊNIo REFERENTE À pevn¡sNr¡çÃo op RUAS DE TERRA "pRocRAMA NossA RUA",

FIRMADO COM A SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL- PROCESSO SEI N": 13.543/2021.

REF, SOLICITAÇÃO I.O7? - UNIDADE DE GESTÄ,O DE INFRAEST. E SERVIÇOS PÚBLICOS

DECRETA:

ART. lo - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE RS s.000.000,00 (CTNCO MILHÕES REAIS) NA(S) DOTAÇÃO(ÖES):

I O.O I . I 5,45 I,O I 87,1 495 PAVIMENTACÃO E Nr¡PIENTACAO DE VIAS PÚBLICAS
4.4.90.5I.00 OBRAS E TNSTALACÕES

6350 SDR/CONV I O2OI O/2022IPROGRAMA NOSSA RUA

R$ 5.000.000,00

s.000.00ô,00

t" FAR-SE-Á COM O(S)ART. 2" - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART
SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

I - RECURSO INDICADO NO ART. 43, $1" INCTSO rI DA LEI FEDERAL N. 4320164 ...

ART. 3'- ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO,

TOTAL....R$
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PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

N.3l

LUIZ ARANTES MACHADO

MUNICIPAL

GESTOR DA

PARIMOSCHI

GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE TÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA Do
MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) VINTE E NOVE DO MÊS DE JL]-NHO Do ANo DE DoIS MIL E VINTEt
E DOIS.

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESI'OR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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